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PROJETO DE LEI N.º _____/2018. 

 

 

“REVOGA O ART. 6° DA LEI 058/97 – QUE  

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARAÁ”. 

 

 

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito 

Municipal de Caraá, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

 

Art. 1 - Revoga o Art. 6° da Lei Municipal n° 058/97. 

 

Artigo 6º - Os membros do Conselho Municipal de Educação deverão residir 

no Município. 

 

Art. 2° - Permanece inalterados os demais artigos constantes na Lei Municipal n° 058/97. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09  de março de 2018. 

 

 

 

 

NEI PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

Justifica-se a retirada deste artigo, pois em solicitação a alteração anterior, art. 2° da 

Lei Municipal n° 058/97, através da Lei Municipal n° 1.791/2017, dos membros que 

compõem o colegiado do Conselho Municipal de Educação, passou a fazer parte deste 

Conselho membros do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). Porém nenhum 

de seus membros efetivos residem no município. Outro fator crucial são professores da Rede 

Municipal que já manifestaram interesse de participar do colegiado do Conselho Municipal de 

Educação e não conseguiram por não residir no município, o que fere questões como 

igualdade de direito a todos. 

Segue anexo, manifestação do referido conselho. 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09  de março de 2018. 

 

 

 

 

 

NEI PEREIRA DOS SANTOS 

                                             Prefeito Municipal 
 


